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Tijucas (SC), 12 de março de 2014.

INDICAÇÃO Nº 100/2014

Exmo. Sr. Valério Tomazi
DD. Prefeito Municipal
Tijucas – SC

Senhor Prefeito

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita que Vossa excelência analise a possibilidade de viabilizar o serviço de patrola para a Rua Nogueira  que segue até o bairro de Nova Descoberta,(do outro lado SC 410).

Justificativa: A comunidade solicita o serviço para garantir a trafegabilidade.
 
Cordialmente

	Paulo Sartori
	

	Vereador
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